
LEI DE DIRETRIZES ORÇA-
MENTÁRIAS

EXERCÍCIO DE 2022

Lei N 1.741/2021.
Data: 16 de julho de 2021

Súmula: Dispõe sobre as Diretri-
zes Gerais para Elaboração da 

V -  equilíbrio entre receitas e 
despesas;
VI - critérios e formas de limita-
ção de empenho;
VII - normas relativas ao contro-
le de custos e a avaliação dos 
resultados dos programas finan-
ciados com recursos dos orça-
mentos;
VIII - condições e exigências 
para transferência de recursos 
a entidades públicas e privadas;
IX - autorização para o Municí-
pio auxiliar o custeio de despe-
sas atribuídas a outros entes da 
federação;
X - parâmetros para a elabora-
ção da programação financeira 
e do cronograma de desembol-
so;
XI - definição de critérios para 
início de novos projetos;
XII - definição das despesas 
consideradas irrelevantes;
XIII - incentivo à participação po-
pular;
XIV - dos créditos suplementa-
res e especiais;
XV - das disposições do orça-
mento impositivo;
XVI - as disposições gerais.

Seção I
Das Metas e Prioridades da Ad-
ministração Pública Municipal

Art. 2º. Em cumprimento ao dis-
posto no art. 165, §2º, da Consti-
tuição Federal, excepcionalmen-

Proposta Orçamentária, Normas 
de Execução Financeira a se-
rem executadas pelo Município 
de Cruz Machado, no exercício 
de 2022 e dá outras providên-
cias.

A Câmara Municipal de Cruz 
Machado, Estado do Paraná 
APROVOU o Projeto de Lei n°: 
1.810/2021 de autoria do Po-
der Executivo Municipal, e eu 
ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, 
Prefeito Municipal, no uso das 
atribuições conforme art. 63 e 
item III do art. 77 da Lei Orgâni-
ca do Município de Cruz Macha-
do SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º. São estabelecidas, em 
cumprimento ao disposto no 
art.165, § 2º, da Constituição 
Federal, e na Lei Complementar 
nº101, de 4 de maio de 2000, 
as diretrizes para a elaboração 
da lei orçamentária do exercício 
financeiro de 2022, compreen-
dendo:

I - as metas e prioridades da Ad-
ministração Pública Municipal;
II - orientações básicas para 
elaboração da lei orçamentária 
anual;
III - disposições sobre a política 
de pessoal e serviços extraordi-
nários;
IV - disposições sobre a legisla-
ção tributária do Município;
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te para o exercício financeiro de 
2022, Metas e as Prioridades da 
Administração Pública Munici-
pal serão definidas quando da 
elaboração do Projeto de Lei do 
Plano Plurianual relativo ao perí-
odo de 2022 a 2025, o qual será 
encaminhado à Câmara Munici-
pal até o dia 30/08/2021.
§ 1º Os orçamentos serão ela-
borados em consonância com 
as metas e prioridades estabe-
lecidas na forma do caput deste 
artigo.
§ 2º O projeto de lei orçamentá-
ria para 2022 conterá demons-
trativo da observância das me-
tas e prioridades estabelecidas 
na forma do caput deste artigo.
§ 3º As Metas e Prioridades da 
Administração Pública Munici-
pal para o exercício financeiro 
de 2022, definidas no projeto de 
lei do Plano Plurianual relativo 
ao período de 2022 à 2025, te-
rão precedência na alocação de 
recursos na lei orçamentária de 
2022 e na sua execução, não se 
constituindo, todavia, em limite 
à programação das despesas 
do Projeto de Lei Orçamentária 
para o exercício de 2022.

Seção II
Das Orientações Básicas para 
Elaboração da Lei Orçamentária 
Anual
Subseção I

Art. 3º. As categorias de pro-
gramação de que trata esta Lei 
serão identificados por unidades 
orçamentárias, funções, sub-
funções, programas, atividades, 
projetos, operações especiais, 
categoria econômica, grupo de 
natureza de despesa e moda-
lidade de aplicação, de acordo 
com as codificações da Porta-
ria MOG nº 42/1999, da Porta-
ria Interministerial STN/SOF nº 
163/2001 e da Lei do Plano Plu-
rianual relativo ao período 2022-

2025.
Art. 4º O(s) orçamento(s) fiscal, 
da seguridade social e de inves-
timentos discriminará (ão) a des-
pesa, no mínimo, por elemento 
de despesa, conforme art.15 da 
Lei nº 4320/1964, e compreen-
derá (ão) a programação dos 
Poderes do Município, seus fun-
dos, órgãos, autarquias, funda-
ções, empresas públicas depen-
dentes e demais entidades em 
que o Município, direta ou indi-
retamente, detenha a maioria do 
capital social com direito a voto 
e que recebam recursos do Te-
souro Municipal.
Art. 5º. O projeto de lei orçamen-
tária que o Poder Executivo en-
caminhará à Câmara Municipal 
será constituído de:
I- Texto de lei;
II- documentos referencia-
dos nos artigos 2º e 22 da Lei nº 
4.320/1964;
III- quadros orçamentários 
consolidados;
IV- anexo(s) do(s) orçamen-
to(s) fiscal e da seguridade so-
cial, discriminando a receita e a 
despesa na forma definida nesta 
Lei;
V- demonstrativo e docu-
mentos previstos no art.5° da 
Lei Complementar nº 101/2000;
VI- anexo do orçamento de 
investimento a que se refere o 
art.165, parágrafo 5º, inciso II, 
da Constituição Federal, na for-
ma definida nesta Lei.
Parágrafo único. Acompanharão 
a proposta orçamentária, além 
dos demonstrativos exigidos 
pela legislação em vigor, defini-
dos no caput, os seguintes de-
monstrativos:
I- Demonstrativo da receita 
corrente liquida de acordo com o 
art. 2º, inciso IV, da Lei Comple-
mentar nº 101/2000;
II- Demonstrativo dos recur-
sos a serem aplicados na ma-
nutenção e desenvolvimento do 
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ensino e no ensino fundamental, 
para fins do atendimento do dis-
posto no art. 212 da Constitui-
ção Federal e no art.60 do Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias;
III- Demonstrativo dos re-
cursos a serem aplicados no 
FUNDEB (Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação 
Básica)
IV- Demonstrativo dos re-
cursos a serem aplicados nas 
ações e serviços públicos de 
saúde, para fins do atendimento 
disposto na Emenda Constitu-
cional nº 29/2000;
V- Demonstrativo dos re-
cursos a serem aplicados nas 
ações e serviços públicos de 
saúde, provenientes do SUS- 
Sistema Único de Saúde;
VI- Demonstrativo da des-
pesa com pessoal, para fins 
do atendimento do disposto no 
art.169 da Constituição Fede-
ral e na Lei Complementar nº 
101/2000.

Art.6º. A Estimativa da Receita e 
a fixação da despesa, constan-
tes no projeto de lei Orçamentá-
ria, serão elaborados a valores 
correntes do exercício de 2021, 
projetados ao exercício a que se 
refere.
Parágrafo único. O Projeto de lei 
orçamentária atualizará a esti-
mativa da margem de expansão 
das despesas, considerando os 
acréscimos de receita resultan-
tes do crescimento da economia 
e da evolução de outras variá-
veis que implicam aumento da 
base de cálculo, bem como de 
alterações na legislação tributá-
ria, devendo ser garantidas, no 
mínimo, as metas de resultado 
primário e nominal estabeleci-
das nesta Lei.
Art. 7º- O Poder Legislativo, até 
o dia 31 do mês julho do pre-
sente exercício, em conformida-



3 Diário Oficial do município de Cruz Machado

Edição 1145 - Cruz Machado (PR) - Terça-Feira - 3 de Janeiro de 2017

pago;
VII - data do trânsito em julgado. 

Art. 10º. A receita Total do Mu-
nicípio, prevista no Orçamento 
Fiscal para 2022, será progra-
mada na Despesa Municipal de 
acordo com as seguintes priori-
dades:
I - Pessoal e Encargos Sociais;
II - Pagamento de Amortizações 
e encargos da Dívida;
III - Cumprimento dos princípios 
constitucionais com a Saúde e 
com a educação Básica.
IV - Cumprimento do principio 
Constitucional com o Poder Le-
gislativo;
V - Ao pagamento de precató-
rios judiciais apresentados até 
1º de julho de 2021;
VI - Custeios administrativos 
e operacionais, do Sistema de 
Saúde e Educação;
VII - Aporte local para os con-
vênios firmados com o Estado e 
com a União;
IX - Investimentos em andamen-
to;
X - Novos Investimentos.

Art. 11- O produto da alienação 
de bens e direitos pertencentes 
a Poder Público Municipal, será 
aplicado no atendimento de des-
pesas de capital.

Subseção II
Das Disposições Relativas à Dí-
vida e ao 
Endividamento Público Munici-
pal

Art. 12 - A administração da dí-
vida pública municipal interna e/
ou externa tem por objetivo prin-
cipal minimizar custos, reduzir 
o montante da dívida pública e 
viabilizar fontes alternativas de 
recursos para o Tesouro Muni-
cipal.
§ 1º Deverão ser garantidos, na 
lei orçamentária, os recursos 
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de a Emenda Constitucional n.º 
58/2009, encaminhará a propos-
ta orçamentária da Câmara, li-
mitada a 7% da receita tributária 
e das transferências previstas 
no § 5º, do artigo 153 e nos ar-
tigos 158 e 159 da Constituição 
Federal, para fins de inclusão no 
Orçamento Geral do Município.
Parágrafo único - O repasse 
efetuado pelo Poder Executivo à 
Câmara Municipal no exercício 
de 2022 será limitado ao per-
centual de 7% em conformida-
de com o prescrito no art.29-A, 
inciso I da Constituição Federal, 
com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 58/2009.
Art. 8º - Na programação da 
despesa não poderão ser fixa-
das despesas sem que estejam 
definidas as respectivas fontes 
de recursos, de forma a evitar o 
comprometimento do equilíbrio 
orçamentário entre a receita e a 
despesa.
Art. 9º A lei Orçamentária discri-
minará, no órgão responsável 
pelo débito, as dotações desti-
nadas ao pagamento de preca-
tórios judiciais em cumprimento 
ao disposto no art. 100 da Cons-
tituição Federal.
§ 1º O departamento Jurídico do 
Município encaminhará à Câma-
ra Municipal de Cruz Machado 
e à Secretária Municipal de Fi-
nanças, até o dia 15 de Julho do 
Corrente ano, a relação dos dé-
bitos decorrentes de precatórios 
judiciários, a serem incluídos na 
Proposta da Lei Orçamentária 
Anual, determinados pelo § 5º 
do art.100 da Constituição Fe-
deral, de 1988 especificando:
I - número e data do ajuizamen-
to da ação originária;
II - Tipo e número do precatório;
III - tipo da Causa julgada;
IV - data da autuação do preca-
tório;
V- nome do beneficiário;
VI - valor do precatório a ser 

necessários para pagamento da 
dívida.
§ 2º O município, por meio de 
seus órgãos, subordinar-se-á 
às normas estabelecidas na Re-
solução nº40/2001 do Senado 
Federal, que dispõe sobre os 
limites globais para o montante 
da dívida pública consolidada e 
da dívida pública mobiliária, em 
atendimento ao disposto no art. 
52 incisos VI e IX, da Constitui-
ção Federal.

Art. 13 - Na lei orçamentária 
para o exercício de 2022, as 
despesas com amortização, ju-
ros e demais encargos da dívi-
da serão fixadas com base nas 
operações contratadas.
Art. 14. -. A lei orçamentária po-
derá conter autorização para 
contratação de operações de 
crédito pelo poder Executivo, 
a qual ficará condicionada ao 
atendimento das normas esta-
belecidas na Lei Complementar 
nº 101/2000 e na Resolução nº 
43/2001 do Senado Federal.
Art. 15. - A lei orçamentária po-
derá conter autorização para a 
realização de operação de cré-
dito por antecipação de receita 
orçamentária, desde que obser-
vado o disposto no art. 38 da Lei 
Complementar nº 101/2000 e 
atendidas as exigências estabe-
lecidas na Resolução nº 43/2001 
do Senado Federal.
Art. 16 -. O Poder Executivo in-
cluirá na previsão das receitas 
recursos à conta de Operações 
de Crédito.
§ 1º. A programação das despe-
sas a serem custeadas com re-
cursos de operações de crédito 
não poderá exceder o montante 
das despesas de capital fixadas 
no orçamento, salvo existência 
de lei específica autorizando a 
aplicação em despesas corren-
tes, observado o disposto no in-
ciso III, do Art. 167 da Constitui-
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       ção Federal.

§ 2º O Poder Executivo fará 
constar da programação orça-
mentária da despesa custos 
com juros e outros encargos 
decorrentes da contratação de 
operação de crédito e de opera-
ções de crédito por antecipação 
de receita, observado o disposto 
Seção III, da Lei Complementar 
101/00 e demais normas que re-
gem a matéria.

Subseção III
Da definição de Montante e For-
ma de Utilização da
Reserva de Contingência

Art.17 A Lei orçamentária con-
terá reserva de contingência 
constituída exclusivamente com 
recursos do orçamento fiscal e 
será equivalente a, no mínimo, 
1% (Um por cento) da Recei-
ta corrente líquida prevista na 
proposta orçamentária de 2022, 
destinada a atendimento de pas-
sivos contingentes, outros riscos 
e eventos fiscais imprevistos e 
demais crédito adicionais.
§ 1º Além de atender às determi-
nações da Lei de Responsabili-
dade Fiscal, a Reserva de Con-
tingência poderá ser utilizada 
como recurso para a abertura de 
Créditos Adicionais Suplemen-
tares ou Especiais e emendas à 
Lei Orçamentária Anual.
§ 2º Caso os Valores destina-
dos para outros riscos fiscais, 
conforme o Demonstrativo de 
Riscos Fiscais e Providências 
não Ocorram, o Poder executivo 
poderá utilizá-los como recurso 
para a abertura de Créditos Adi-
cionais.
§ 3º O limite mínimo determina-
do no caput deste artigo deverá 
ser obedecido quando forem uti-
lizados os recursos da Reserva 
de Contingência em emendas à 
Lei Orçamentária Anual.

Art. 18 No decurso da execução 
orçamentária, mediante edição 
de ato próprio do Executivo, os 
recursos programados como 
Reserva de Contingência defi-
nidos no artigo 17, serão des-
tinados a cobertura dos Riscos 
Fiscais e os consignados em 
Investimentos em Regime de 
Execução Especial, servirão de 
fonte para abertura de créditos 
adicionais.

Seção III
Da Política de Pessoal e dos 
Serviços Extraordinários

Subseção I
Das Disposições Sobre Política 
de Pessoal e Encargos Sociais.

Art. 19 A programação da des-
pesa destinada à cobertura dos 
gastos com pessoal e encargos 
sociais à conta de recursos do 
Orçamento Fiscal, será fixada 
em até 60% da receita corrente 
líquida e não poderá exceder os 
seguintes limites:
6% (seis por cento) para o Le-
gislativo;
54% (Cinquenta e quatro por 
cento) para o Executivo.
Parágrafo Único. Para fins de 
cálculo, entende-se como des-
pesas com pessoal, o disposto 
no art. 18, da Lei Complementar 
Federal n.º 101/00.
Art. 20. Para fins de atendimen-
to ao disposto no art. 169, pará-
grafo 1º, inciso II, da Constitui-
ção Federal, observado o inciso 
I do mesmo parágrafo, ficam 
autorizadas as concessões de 
qualquer vantagens, aumentos 
de remuneração, criação de car-
gos, empregos e funções, alte-
rações de estrutura de carreiras, 
bem como admissões ou contra-
tações de pessoal a qualquer tí-
tulo, desde que observado o dis-
posto nos artigos 15,16e 17 da 

Lei Complementar nº 101/2000.
§1º Além de observar as normas 
do caput, no exercício financei-
ro de 2022 as despesas com 
pessoal dos poderes Executivo 
e Legislativo deverão atender 
disposições contidas nos artigos 
18,19 e 20 da Lei Complementar 
nº101/2000.
§2º Se a despesa total com 
pessoal ultrapassar os limites 
estabelecidos no art.19 da Lei 
Complementar nº 101/2000, se-
rão adotadas as medidas de que 
tratam os parágrafos 3º e 4º do 
art.169 da Constituição Federal.
§ 3º. Na Lei Orçamentária anual, 
será destinado no mínimo 70% 
(Setenta por cento) dos recur-
sos provenientes do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica (FUNDEB), 
para remuneração dos profissio-
nais do magistério da educação 
básica em efetivo exercício na 
rede, em atendimento ao conti-
do na Lei Nº 14.113/2020.

Subseção II
Da Previsão para Contratação 
Excepcional de Horas Extras

Art. 21 Se durante o exercício 
de 2022 a despesa com pesso-
al atingir o limite de que trata o 
parágrafo único do art.22 da Lei 
Complementar nº 101/2000, a 
realização de serviço extraordi-
nário somente poderá ocorrer 
quando destinada ao atendi-
mento de relevantes interesses 
públicos que ensejem situações 
emergenciais de risco ou de pre-
juízo para a sociedade.
Parágrafo Único. A autorização 
para realização de serviço ex-
traordinário para atender as si-
tuações previstas no caput des-
te artigo, no âmbito do Poder 
Executivo, é de exclusiva com-
petência do Prefeito Municipal e, 
no âmbito do Poder Legislativo, 
é de exclusiva competência do 
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§4º Se verificado, ao final de um 
bimestre, que a realização da 
receita não será suficiente para 
garantir o equilíbrio das contas 
públicas, adotar-se-ão as mes-
mas medidas previstas neste 
artigo.

Seção VII
Das Normas Relativas ao Con-
trole de Custos e Avaliação dos 
Resultados
Dos Programas Financiados 
com Recursos dos Orçamentos.

Art. 28. O Poder Executivo rea-
lizará estudos visando à defini-
ção de sistema de controle de 
custos e a avaliação do resulta-
do dos programas de governo.
Art. 29.  Além de observar as 
demais diretrizes estabelecidas 
nesta Lei, à alocação dos re-
cursos na lei orçamentária e em 
seus créditos adicionais, bem 
como a respectiva execução, 
serão feitas de forma a propiciar 
o controle de custos e a avalia-
ção dos resultados dos progra-
mas de governo.
§ 1º A lei orçamentária de 2022 
e seus créditos adicionais de-
verão agregar todas as ações 
governamentais necessárias ao 
cumprimento dos objetivos dos 
respectivos programas, sendo 
que as ações governamentais 
que não contribuírem para a rea-
lização de um programa especí-
fico deverão ser agregados num 
programa denominado “Gestão 
Administrativa”.
§2º Merecerá destaque o apri-
moramento da gestão orçamen-
tária, financeira e patrimonial, 
por intermédio da modernização 
dos instrumentos de planeja-
mento, execução, avaliação e 
controle interno.
§ 3º O Poder Executivo promo-
verá amplo esforço de custos, 
otimização de gastos e reorde-
namento de despesas do setor 

Presidente da Câmara.

Seção IV
Das Disposições Sobre a Legis-
lação Tributária do Município

Art. 22. Os impactos decorrentes 
de modificações na legislação 
tributária, ocorridas até 31 de ju-
lho de 2021, serão considerados 
nas previsões da receita da lei 
Orçamentária Anual de 2022.
Art. 23. O projeto de lei que 
conceda ou amplie incentivo ou 
benefício de natureza tributária 
somente será aprovado se aten-
didas às exigências do art. 14 da 
Lei Complementar nº 101/2000.
Art. 24. O desconto para paga-
mento integral e à vista do Im-
posto sobre a propriedade Pre-
dial e Territorial Urbana - IPTU, 
das Taxas e do Imposto sobre 
Serviços dos Autônomos e So-
ciedades de Profissionais - ISS 
Fixo, no exercício de 2022, por 
ato do Poder Executivo, não po-
derá ser superior a 10 %.

Seção V
Do equilíbrio entre receitas e 
despesas

Art. 25- A elaboração do projeto, 
a aprovação e a execução da lei 
orçamentária serão orientadas 
no sentido de alcançar o supe-
rávit primário necessário para 
garantir uma trajetória de soli-
dez financeira da Administração 
Municipal, conforme discrimina-
do no anexo de metas Fiscais, 
constante desta lei.

Art.26. Os projetos de lei que 
impliquem diminuição de receita 
ou aumento de despesa do Mu-
nicípio no exercício de 2022 de-
verão estar acompanhados de 
demonstrativos que discriminem 
o montante estimado da diminui-
ção da receita ou do aumento 
da despesa, para cada um dos 
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exercícios compreendidos no 
período de 2022-2025, demons-
trando a memória de cálculo 
respectiva.
Parágrafo Único. Não será apro-
vado projeto de lei que implique 
aumento de despesa sem que 
esteja acompanhado das me-
didas definidas nos artigos 16 
e 17 da Lei Complementar nº 
101/2000.

Seção VI
Dos critérios e formas de limita-
ção de empenho

Art.27. Na hipótese de ocorrên-
cia das circunstâncias estabe-
lecidas no caput do art. 9º, e 
no inciso II do parágrafo 1º do 
Art.31, da Lei Complementar 
nº 101/2000, o Poder Executi-
vo e o Poder Legislativo proce-
derão à respectiva limitação de 
empenho e de movimentação 
financeira, calculada de forma 
proporcional à participação dos 
poderes no total das dotações 
iniciais constantes da Lei Or-
çamentária de 2022, utilizando 
para tal fim as cotas orçamentá-
rias e financeiras.
§1º Excluem-se do caput deste 
artigo as despesas que consti-
tuam obrigação constitucional e 
legal e as despesas destinadas 
ao serviço da dívida.
§2º O Poder Executivo comu-
nicará ao Poder Legislativo o 
montante que lhe caberá tornar 
indisponível para empenho e 
movimentação financeira, con-
forme proporção estabelecida 
no caput deste artigo.
§3º Os Poderes Executivo e Le-
gislativo, com base na comuni-
cação de que trata o parágrafo 
anterior, emitirão e publicarão 
ato próprio estabelecendo os 
montantes que caberão aos res-
pectivos órgãos na limitação do 
empenho e da movimentação fi-
nanceira.
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público municipal, sobretudo 
pelo aumento da produtividade 
na prestação de serviços públi-
cos e sociais.

Seção VIII
Das Condições e Exigências 
para Transferências de
Recursos a Entidades Públicas 
e Privadas

Art. 30 - O Projeto de Lei Orça-
mentária contemplará recursos 
para concessão de auxílios, do-
ações, transferências, subven-
ções e contribuições a pesso-
as físicas e jurídicas, visando a 
promoção e desenvolvimento de 
ações de caráter assistencial, 
social, educacional, cultural, es-
portivo e relacionados à saúde, 
em suplementação aos recursos 
de origem privada aplicados a 
esses objetivos.
§ 1º Para consecução do pro-
posto neste artigo, fica o Poder 
Executivo autorizado a firmar 
convênios ou acordos com pes-
soas jurídicas interessadas na 
parceria, observados à existên-
cia de lei autorizatória específica 
e o disposto nos artigos 16 a 19 
da Lei Federal n.º 4.320/64.
§ 2º Não serão concedidos au-
xílios, doações, transferências e 
subvenções para cobertura de 
déficits ou prejuízos de pessoas 
jurídicas.
§ 3º Os programas de assis-
tência social que contemplem 
fornecimento de remédios, ces-
tas básicas, passagens e a co-
bertura de outras necessidades 
de pessoas físicas, deverão ser 
autorizados por Lei e disciplina-
dos por meio de ato próprio do 
Executivo.
§ 4º No Projeto de Lei Orçamen-
tária, em suas emendas e altera-
ções, fica vedado a inserção de 
projetos ou atividades com do-
tação orçamentária insuficiente 
a cobertura integral dos custos 

no decorrer do exercício, bem 
como, não serão identificadas 
instituições privadas a serem 
beneficiadas com transferên-
cias, auxílios e subvenções eco-
nômicas ou sociais, observadas 
as normas da Lei Complementar 
Federal n.º 101/00 e Lei Federal 
n.º 4.320/64.  
Art. 31. É vedada a inclusão, 
na lei orçamentária e em seus 
créditos adicionais, de dotação 
a título de subvenções sociais, 
ressalvadas as autorizadas me-
diante lei específica que sejam 
destinadas:
I – às entidades que prestem 
atendimento direto ao público, 
de forma gratuita, nas áreas de 
assistência social, saúde, edu-
cação ou cultura;
II – às entidades sem fins lucra-
tivos que realizem atividades de 
natureza continuada;
III – às entidades que tenham 
sido declaradas por lei como 
sendo de utilidade pública;
Parágrafo único: Para Habilitar-
-se ao recebimento de subven-
ções sociais, a entidade privada 
sem fins lucrativos deverá apre-
sentar declaração de regular 
funcionamento, emitida no exer-
cício de 2022 por, no mínimo, 
uma autoridade local, e compro-
vante de regularidade do man-
dato de sua diretoria.
Art.32. É vedada a inclusão, na 
lei orçamentária e em seus cré-
ditos adicionais, de dotação a 
título de auxílios e contribuições 
para entidades públicas e/ou 
privadas, ressalvadas as autori-
zadas mediante lei específica e 
desde que sejam:
I – de atendimento direto e gra-
tuito ao público, voltadas para 
as ações relativas ao ensino, 
saúde, cultura, assistência so-
cial, agropecuária e de proteção 
ao meio ambiente;
II – associações ou consórcios 
intermunicipais, constituídos ex-

clusivamente por entes públicos, 
legalmente instituídos e signatá-
rios de contrato de gestão com 
a administração pública munici-
pal, e que participem da execu-
ção de programas municipais.
Art. 33. É vedada a inclusão, na 
Lei orçamentária e em seus cré-
ditos adicionais, de dotação para 
a realização de transferência fi-
nanceira a outro ente da federa-
ção, exceto para atender as situ-
ações que envolvam claramente 
o atendimento de interesses lo-
cais, observadas as exigências 
do art.25 da Lei Complementar 
nº101/2000.
Art. 34. As entidades beneficia-
das com os recursos públicos 
previstos nesta Seção, a qual-
quer título, submeter-se-ão à 
fiscalização do Poder Executivo 
com a finalidade de verificar o 
cumprimento das metas e obje-
tivos para os quais receberam 
os recursos.
Art. 35. Os repasses de recur-
sos serão efetivados por termos 
de colaboração, fomento ou 
termos afins, conforme deter-
minam o art.116, da lei Federal 
nº 8.666, de 1993 e suas alte-
rações, a exigência do art. 26 
da lei complementar Federal nº 
101, de 2000.
§1º As parcerias voluntárias en-
volvendo ou não transferências 
de recursos financeiros dever]
ao observar as condições e exi-
gências das Leis Federais nº 
13.019, de 31 de julho de 2014 
e nº 13.204, de 14 de dezembro 
de 2015 e o Decreto Municipal 
nº 3116 de 23 de maio de 2019 
e alterações.
§2º Compete ao órgão conce-
dente o acompanhamento da 
realização do plano de trabalho 
executado com recursos trans-
feridos pelo Município. 
§3º É vedada a celebração de 
repasses com entidade em situ-
ação irregular com o Município, 
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em decorrência de transferência 
feita anteriormente.
Art. 36. É vedada a destinação, 
na lei orçamentária e em seus 
créditos adicionais, de recur-
sos para diretamente cobrir ne-
cessidades de pessoas físicas, 
ressalvadas as que atendam 
as exigências do art.26 da Lei 
Complementar nº101/2000 e 
sejam observadas as condições 
definidas na lei específica.
Parágrafo único. As normas do 
caput deste artigo não se apli-
cam a ajuda a pessoas físicas 
custeadas pelos recursos do 
Sistema Único de Saúde ou do 
Fundo Nacional de Assistência 
Social.

Seção IX
Da Autorização para o Município 
Auxiliar no Custeio de
Despesas de Competência de 
Outros Entes da Federação

Art. 37- Fica o Poder Executivo 
autorizado a firmar convênios, 
termo de colaboração, fomento 
ou termos afins com a adminis-
tração direta e indireta da União, 
Estados e Municípios, destina-
dos ao atendimento das situa-
ções que envolvam claramente 
o interesse local.
Parágrafo Único. A realização da 
despesa definida no caput deste 
artigo deverá ser precedida da 
aprovação de plano de trabalho 
e da celebração de convênio.

Seção X
Dos Parâmetros para a Elabora-
ção da Programação
Financeira e do Cronograma 
Mensal de Desembolso

Art. 38. O Poder Executivo esta-
belecerá por ato próprio, até 30 
(trinta) dias após a publicação 
da lei orçamentária de 2022, as 
metas bimestrais de arrecada-
ção, a programação financeira 

e o cronograma mensal de de-
sembolso, respectivamente, nos 
termos dos arts. 13 e 8º da Lei 
Complementar nº 101/2000.
§ 1º Para atender o caput deste 
artigo, os órgão da administra-
ção indireta do Poder Executi-
vo e o Poder Legislativo enca-
minharão ao Órgão Central de 
Contabilidade do Município, até 
15(quinze) dias após a publica-
ção da lei orçamentária de 2022, 
os seguintes demonstrativos:
I- as metas mensais de arreca-
dação de receitas, de forma a 
atender o disposto no art 13. Da 
Lei complementar nº 101/2000.
II – a programação financei-
ra das despesas, nos termos 
do art.8º da lei Complementar 
nº101/2000.
III – o cronograma mensal de 
desembolso, incluídos os paga-
mentos dos restos a pagar, nos 
termos do art.8º da Lei Comple-
mentar nº101/2000.
§2º O Poder Executivo deverá 
dar publicidade às metas bimes-
trais de arrecadação, à progra-
mação financeira e ao crono-
grama mensal de desembolso, 
no órgão oficial de publicação 
do Município até 30 (trinta) dias 
após a Publicação da Lei orça-
mentária de 2022.
§ 3º A programação financeira 
e o cronograma mensal de de-
sembolso de que trata o caput 
deste artigo deverão ser elabo-
rados de forma a garantir o cum-
primento da meta de resultado 
primário estabelecidos nesta 
Lei.

Seção XI
Da Definição de Critérios para 
Início de Novos Projetos

Art. 39. Além da observância 
das metas e prioridades defini-
das nos termos do art. 2.º desta 
lei, a lei orçamentária de 2022 e 
seus créditos adicionais, obser-

vando o disposto no art45 da Lei 
Complementar nº101/2000, so-
mente incluirão projetos novos 
se:
I – estiverem compatíveis com o 
Plano Plurianual e com as nor-
mas desta Lei;
II – tiverem sido adequadamen-
te contemplados todos os proje-
tos em andamento;
III – estiverem preservados os 
recursos necessários à conser-
vação do patrimônio Público;
IV – os recursos alocados desti-
narem-se a contrapartida de re-
cursos federais, estaduais ou de 
operação de crédito.
Parágrafo Único. Considera-se 
projeto em andamento, para os 
efeitos desta Lei, aquele cuja 
execução iniciar-se até a data 
de encaminhamento da propos-
ta orçamentária de 2022, cujo 
cronograma de execução ultra-
passe o término do exercício de 
2021.
Art. 40. Ao Projeto de Lei Orça-
mentária é vedada a inclusão 
de créditos com finalidade im-
precisa, com dotação ilimitada, 
destinados a investimento com 
duração superior a um exercício 
que não estejam previstos na 
presente lei, no Plano Plurianual 
e ou em lei especial que autorize 
sua inclusão.

Seção XII
Da definição das Despesas 
Consideradas Irrelevantes

Art. 41. Para fins do disposto 
no §3º do art.16 da Lei Com-
plementar nº101/2000, são 
consideradas despesas irrele-
vantes aquelas cujo valor não 
ultrapasse os limites previstos 
nos incisos I e II do art.24 da 
Lei Federal nº 8.666/1993 e/ou 
os limites previstos junto a Lei 
14.133/2021, se esta já aplicada 
pelo Município, nos casos, res-
pectivamente, de obras e servi-
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ços de engenharia e de outros 
serviços e compras.

Seção XIII
Do Incentivo à Participação Po-
pular.

Art. 42. O projeto de lei orça-
mentária do Município, relativo 
ao exercício financeiro de 2022, 
deverá assegurar a transparên-
cia na elaboração e execução 
do orçamento.
Parágrafo único. O princípio da 
transparência implica, além da 
observância do princípio consti-
tucional da publicidade, a utiliza-
ção dos meios disponíveis para 
garantir o efetivo acesso dos 
munícipes às informações rela-
tivas ao orçamento.
Art. 43. Será assegurada ao ci-
dadão a participação nas audi-
ências públicas para:
I – elaboração da proposta orça-
mentária de 2022, mediante re-
gular processo de consulta;
II – avaliação das metas fis-
cais, conforme definido no art. 
9º, §4º, da Lei Complementar 
nº101/2000, ocasião em que o 
Poder Executivo demonstrará o 
comportamento das metas pre-
vistas nesta Lei.

Seção XIV
Dos Créditos Suplementares e 
especiais

Art. 44. As categorias de pro-
gramação, aprovadas na lei or-
çamentária e em seus créditos 
adicionais, poderão ser modi-
ficadas, justificadamente, para 
atender às necessidades de 
execução, desde que verificada 
a inviabilidade técnica, operacio-
nal ou econômica da execução 
do crédito, por meio de Decreto 
do Poder Executivo.
Parágrafo Único. As modifica-
ções a que se refere este artigo 
também podem ocorrer quando 

da abertura de créditos suple-
mentares autorizados na lei or-
çamentária, os quais deverão 
ser abertos mediante decreto do 
Poder Executivo.
Art. 45 A Abertura de créditos 
suplementares e especiais de-
penderá de prévia autorização 
legislativa e da existência de re-
cursos disponíveis para cobrir a 
despesa, nos termos da Lei Fe-
deral nº 4.320/1964 e da Consti-
tuição Federal.
§1º A lei orçamentária conterá 
autorização e disporá sobre o li-
mite para a abertura de créditos 
adicionais suplementares.
§2º Acompanharão os projetos 
de lei relativos a créditos adi-
cionais exposições de motivos 
circunstanciadas que os justifi-
quem e que indiquem as conse-
quências dos cancelamentos de 
dotações propostos.
§3º Por ocasião da abertura de 
Créditos Adicionais Suplemen-
tares à conta do percentual es-
tabelecido na lei orçamentária 
e de créditos Adicionais Suple-
mentares à conta do superávit 
financeiro, que alterem as metas 
físicas e financeiras constantes 
da presente Lei, fica o Poder 
Executivo autorizado, através 
da edição de ato próprio, a ajus-
tar as programações constantes 
dos anexos da presente Lei.
Art. 46 – Fica o Poder Executivo, 
mediante decreto, autorizado a 
transpor, remanejar, transferir 
ou utilizar, total ou parcialmen-
te, as dotações orçamentárias 
aprovadas na Lei Orçamentária 
Anual para 2022, e em créditos 
adicionais e por decorrência da 
extinção, transformação, trans-
ferência, incorporação ou des-
membramento de órgãos, enti-
dades ou fundos, bem como de 
alterações de suas competên-
cias e atribuições, mantida a es-
trutura programática, expressa 
por categoria de programação.

Paragrafo Único - A autoriza-
ção de que trata o caput deste 
artigo, não poderá resultar em 
alteração de valores das pro-
gramações aprovadas pela Lei 
Orçamentária Anual, ou em cré-
ditos adicionais, podendo haver 
ajuste na classificação funcio-
nal.
Art. 47. A reabertura dos crédi-
tos especiais e extraordinários, 
conforme disposto no art.167, 
§2º, da Constituição Federal, 
será efetivada mediante decreto 
do Prefeito Municipal, utilizando 
os recursos previstos no art. 43 
da Lei nº 4.320/1964.
Art. 48. Ao Projeto de Lei Orça-
mentária Anual poderão ser in-
corporadas emendas, que:
I. Sejam compatíveis com as 
disposições do Plano Plurianual 
e da presente lei;
II. Indiquem os recursos neces-
sários, admitidos apenas os pro-
venientes da anulação de des-
pesas, excluídas as que:
a) incidam sobre dotações para 
pessoal ativo, inativo e seus en-
cargos;
b) sobre o serviço da dívida;
c) sobre dotações custeadas 
com recursos provenientes de 
convênios, operações de crédi-
to e outras formas de contrato, 
bem como de suas contraparti-
das.

Seção XV
Das Disposições do orçamento 
Impositivo

Art. 49 - É obrigatória a execu-
ção orçamentária e financeira 
da programação incluída por 
emendas individuais do Legisla-
tivo Municipal em Lei Orçamen-
tária Anual, de forma igualitária 
e impessoal, independentemen-
te de autoria. 
§ 1º. As emendas individuais ao 
projeto de lei orçamentária se-
rão aprovadas no limite de 1,2% 
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(um inteiro e dois décimos por 
cento) da receita corrente liqui-
da do exercício anterior, sendo 
que a metade deste percentual 
será destinado a ações e servi-
ços públicos de saúde, vedada 
a destinação para pagamento 
de pessoal ou encargos sociais
§ 2º. As programações orçamen-
tárias previstas no caput deste 
artigo não serão de execução 
obrigatória nos casos dos impe-
dimentos estritamente de ordem 
técnica, nestes casos, serão 
adotadas as seguintes medidas:
I - até cento e vinte dias após a 
publicação da lei orçamentária, 
o Poder Executivo enviará ao 
Poder Legislativo as justificati-
vas do impedimento;
II - até trinta dias após o térmi-
no do prazo previsto no inciso I 
deste parágrafo, o Poder Legis-
lativo indicará ao Poder Executi-
vo o remanejamento da progra-
mação cujo impedimento seja 
insuperável;
III - até 30 de setembro, ou até 
trinta dias após o prazo previsto 
no inciso II, o Poder Executivo 
encaminhará projeto de lei ao 
Legislativo Municipal sobre o re-
manejamento da programação 
prevista inicialmente cujo impe-
dimento seja insuperável; e
IV - se, até 20 de novembro, ou 
até trinta dias após o término do 
prazo previsto no inciso III, o Le-
gislativo Municipal não deliberar 
sobre o projeto, o remanejamen-
to será implementado por ato do 
Poder Executivo, nos termos 
previstos na lei orçamentária 
anual.
V - No caso de descumprimento 
do prazo imposto no inciso IV do 
§2º as programações orçamen-
tárias previstas no caput deste 
artigo não serão consideradas 
de execução obrigatória nos ca-
sos dos impedimentos justifica-
dos na notificação prevista no 
inciso I do § 2º deste artigo. 

§ 3º. Considera-se equitativa a 
execução das programações 
em caráter obrigatório que aten-
da de forma igualitária e impes-
soal às emendas apresentadas, 
independentemente de autoria. 
§ 4º. Para fins do disposto no 
caput deste artigo, a execução 
da programação orçamentária 
será:
I - demonstrada em dotações 
orçamentárias específicas da 
Lei Orçamentária Anual, prefe-
rencialmente em nível de subu-
nidade orçamentária vinculada à 
secretaria municipal correspon-
dente à despesa, para fins de 
apuração de seus respectivos 
custos e prestação de contas;
II - fiscalizada e avaliada, pelo 
Vereador autor da emenda, 
quanto aos resultados obtidos. 
§ 5º. A não execução da progra-
mação orçamentária das emen-
das parlamentares previstas 
neste artigo implicará em crime 
de responsabilidade, nos termos 
da legislação aplicável.

Seção XVI
Das disposições gerais

Art. 50- Acompanhará o Projeto 
de Lei Orçamentária, relação, 
em ordem cronológica, das sen-
tenças judiciais a serem pagas 
no exercício seguinte.
Art. 51- Os recursos recebidos 
pelo Município, provenientes 
de convênios, ajustes, acordos 
e outras forma de contratos e 
ou transferências efetuadas por 
outras esferas de governo ou 
pelo setor privado, deverão ser 
registrados como receita e suas 
aplicações programadas nas 
despesas orçamentárias, só po-
dendo sofrer desvinculação por 
lei específica.
Art. 52 As programações custe-
adas com recursos provenientes 
de convênios, contratos e ope-
rações de crédito não formali-

zadas, ficarão condicionadas à 
efetiva formalização dos instru-
mentos.
Art. 53 A implementação do dis-
posto nos artigos 21 da presen-
te lei, fica condicionada a ob-
servância das normas e limites 
estabelecidos nesta lei e será 
precedida de declaração do 
Administrador Municipal asse-
gurando que os aumentos tem 
adequação à Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e ao Orçamen-
to anual, através de impacto fi-
nanceiro e orçamentário, infor-
mando a origem dos recursos 
financeiros destinados à sua 
cobertura e comprovação de 
que os resultados estabelecidos 
nas metas fiscais constantes do 
Anexo II, não serão afetados.
Art.54. Em atendimento ao dis-
posto no art. 4º, §§ 1º, 2º e 3º da 
Lei complementar nº101/2000, 
integram a presente Lei os se-
guintes anexos:
I – Anexo de Metas Fiscais;
II Anexo de Riscos Fiscais;
Art. 55. Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, re-
vogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado, 16 de julho de 2021.

Antônio Luís Szaykowski
Prefeito Municipal
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DECRETOS Página 1 de 1 
DECRETO N° 3596/2.021. 

 
SÚMULA: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, autorizado pela Lei Municipal nº 1729/2.020 de 
10 de Dezembro de 2.020. 

 
Art. 1 º - Em conformidade com o art. 4º, inciso VI da Lei Municipal nº 

1729/2020 de 10 de dezembro de 2020 e conforme o disposto no Artigo 42 da Lei 4320, de 17 de 
março de 1.964, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento vigente um Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 310.000,00 (Trezentos e Dez mil reais), para 
suplementação das seguintes dotações orçamentárias: 

 
07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS RURAIS  
07.01 – Departamento de Serviço Rodoviário Municipal  
26.782.0003.2.010 – Conservação e Manutenção de Estradas e Vias  
(348) 3.3.90.30.00 – 1.000 – Material de Consumo R$ 200.000,00 
07.02 – Departamento de Serviços Urbanos  
15.452.0004.2.012 – Manutenção Serviços de Limpeza Publica  
(361) 3.3.90.39.00 – 1.000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 110.000,00 
TOTAL R$ 310.000,00 

 
Artigo. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto pelo artigo anterior na forma do 

art.43, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, será considerada como 
recursos financeiros, a utilização parcial da Reserva de Contingencia, pela anulação parcial da 
seguinte dotação orçamentária. 
03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E 
PLANEJAMENTO 

 

03.03 – Reserva de Contingência  
99.999.0999.9.999 – Reserva de Contingencia  
(64) 9.9.99.99.00 - 1.000 – Reserva de Contingencia R$ 310.000,00 
TOTAL R$ 310.000,00 

 
 
Artigo. 3º - As alterações constantes deste decreto passam a constar na Lei do 

Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes. 
Artigo. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/PR, em 15 de Julho de 2021. 
 
 

______________________ 
Antonio Luis Szaykowski 

Prefeito Municipal 



11 Diário Oficial do município de Cruz Machado

Edição 1145 - Cruz Machado (PR) - Terça-Feira - 3 de Janeiro de 2017Edição N° 2273  Ano 9 | Cruz Machado (PR) | Sexta-Feira | 16 de Julho de 2021

PORTARIAS

PORTARIA N° 313/2021
DATA: 16 DE JULHO DE 2021.

SÚMULA: Conceder licença es-
pecial a título de prêmio para a 
servidora Cilene Clara Engbru-
ch.

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE:

CONCEDER

À servidora, CILENE CLARA EN-
GBRUCH (matr. nº 167), porta-
dora da CTPS nº 51398/00020-
PR e RG nº 4.474.712-0/PR, 
admitida em 20/10/1993, em 
conformidade com a Lei Com-
plementar n° 001/2006, art. 94, 
seção VIII, Licença Especial à 
Título de Prêmio, período aqui-
sitivo 2016/2021, (parcela 2/3), 
no período de 16/07/2021 à 
14/08/2021.

Registre-s e Publique-se;

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 16 de 
julho de 2021.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal

LICITAÇÕES

AVISO  

CREDENCIAMENTO 13/2021

EDITAL DE CREDENCIAMEN-
TO DE IMÓVEL 

A Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado – PR torna público a 
abertura do Credenciamento 
objetivando credenciamento in-
teressados que preencham os 
requisitos previstos neste Edital 
para de locação de sala comer-
cial, destinada para instalação 
do CAP’S I – Centro de Atendi-
mento Especializado em Saúde 
Mental, através da Secretaria 
de Saúde desta municipalida-
de, conforme discriminado no 
anexo I. Este credenciamento 
encontra-se fundamentado nas 
disposições contidas na Cons-
tituição Federal, Lei 8.666/93, 
Lei Estadual 15.608, o Decreto 
Estadual nº 4507/09 e demais 
disposições legais e regulamen-
tares aplicáveis à espécie, me-
diante a celebração de contrato 
de credenciamento de presta-
ção de serviços, conforme as 
condições estabelecidas neste 
edital e em seus anexos.

Regem o presente processo a 
Lei Federal nº 8.666/93, obser-
vadas as alterações posteriores.

O recebimento dos protoco-
los ocorrerá a partir do dia 
16/07/2021 as 10:00 (dez) horas 
até dia 06/08/2021 às 09:30h. 
O credenciamento terá validade 
de 12 (doze) meses, podendo 
durante seu período de vigên-
cia receber novos credenciados 
que serão classificados nos pra-
zos estimados no edital.

O Edital completo poderá ser 
obtido pelos interessados na 
CPL, mediante entrega de um 
pendrive de segunda a sexta-fei-
ra, no horário de 14:00 às 17:00 
horas ou pelo endereço eletrô-
nico http://www.pmcm.pr.gov.
br/. Quaisquer dúvidas contatar 
pelos telefones (42) 3554-1222 
ramal 243. 

Cruz Machado, 15 de julho de 
2021.

Vera Maria Benzak Krawczyk
Presidente CPL

AVISO 

CREDENCIAMENTO 14/2021

A Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado – PR torna público que 
estará recebendo, documen-
tação para o Credenciamento 
objetivando o Credenciamento 
de pessoas físicas para exercer 
a função de orientador social, 
através da Secretaria de Assis-
tência Social desta municipali-
dade, conforme especificações 
constantes no Edital., Este cre-
denciamento encontra-se funda-
mentado nas disposições conti-
das na Constituição Federal, Lei 
8.666/93, Lei Estadual 15.608 e 
as demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis à es-
pécie, mediante a celebração de 
contrato de credenciamento de 
prestação de serviços, confor-
me as condições estabelecidas 
neste edital e em seus anexos.

Regem o presente processo a 
Lei Federal nº 8.666/93, obser-
vadas as alterações posteriores.

O recebimento dos protoco-
los ocorrerão a partir do dia 
16/07/2021 as 16:00 (dezes-
seis) horas até dia 09/08/2021 
às 09:30h. O credenciamento 
terá validade de 12 (doze) me-
ses, podendo durante seu perí-
odo de vigência receber novos 
credenciados que serão classifi-
cados nos prazos estimados no 
edital.

O Edital completo poderá ser ob-
tido pelos interessados na CPL, 
em meio magnético, mediante 
entrega de um pendrive, de se-
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gunda a sexta-feira, no horário 
de 14:00 às 17:00 horas ou pelo  
endereço eletrônico http://www.
pmcm.pr.gov.br/. Quaisquer dú-
vidas contatar pelo telefone (42) 
3554-1222 ramal 243. 

Cruz Machado, 15 de julho de 
2021.

Vera Maria Benzak Krawczyk 
Presidente CPL

RETIFICAÇÃO DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
54/2021

PROCESSO Nº 134/2021

O Município de Cruz Machado 
- PR através do Departamento 
de Compras e Licitações resol-
ve retificar o Edital do Pregão 
Eletrônico 54/2021, quanto a se-
guinte situação:

•Altera-se o descritivo do item 
12.5.2 do edital:
Onde se lê: 12.5.2. Atestado de 
Capacidade Técnica, expedido 
por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que compro-
ve ter realizado os serviços e/ou 
entregue os materiais compatí-
veis com as características dos 
objetos licitados. O atestado de 
capacidade técnica deverá estar 
em nome da proponente. 
Leia-se: 12.5.2. Comprovação 
de capacidade técnico-opera-
cional, através de Atestado de 
Capacidade Técnica em nome 
da licitante, emitido por pes-
soa jurídica de natureza pública 
ou privada, acompanhado da 
Certidão de Acervo Técnico do 
profissional responsável pelo 
serviço do atestado apresenta-
do, comprovando que o licitante 
prestou, serviços de caracterís-
ticas semelhantes ao objeto do 
edital.

•Incluir no item 12.5. DA QUALI-
FICAÇÃO TÉCNICA E DEMAIS 
DOCUMENTOS do edital se-
guintes subitens:
12.5.3. Acervo Técnico – CAT, 
expedida pelo CREA ou CAU da 
região pertinente, nos termos da 
legislação aplicável, em nome 
do(s) responsável(is) técnico(s) 
ou membros da equipe técnica 
que participarão da prestação 
de serviços, comprovando a 
execução de serviços conforme 
objeto do edital.
12.5.4. Os responsáveis técni-
cos e/ou membros da equipe 
técnica cujo Acervo Técnico foi 
apresentado para fins de ha-
bilitação deverão pertencer ao 
quadro permanente da empresa 
licitante, na data prevista para 
entrega da proposta, entenden-
do-se como tal, para fins deste 
certame, o sócio que comprove 
seu vínculo por intermédio de 
contrato social/estatuto social; 
Certidão do CREA ou CAU; o 
empregado devidamente regis-
trado em Carteira de Trabalho e 
Previdência Social; e/ou, o pres-
tador de serviços com contrato 
escrito firmado com o licitante.
12.5.5. Registro ou Inscrição 
da empresa licitante quanto ao 
Conselho Regional de Enge-
nharia e Agronomia – CREA ou 
Conselho de Arquitetura e Urba-
nismo – CAU, mediante a apre-
sentação da Certidão de Re-
gistro da Pessoa Jurídica, com 
prazo de validade vigente;
12.5.6. Registro ou inscrição do 
responsável técnico junto ao 
Conselho Regional de Enge-
nharia e Agronomia – CREA ou 
Conselho de Arquitetura e Urba-
nismo – CAU mediante apresen-
tação da Certidão de Registro 
de Pessoa Física, com prazo de 
validade vigente;

Altera-se a data e hora de aber-
tura do referido certame para o 

dia 02/08/2021 às 09:30 horas
            
Cruz Machado, 16 de julho de  
2021.

Vera Maria Benzak Krawczyk 
Pregoeira

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO

PROCESSO  134/2021
PREGÃO ELETRÔNICO 

54/2021

A Pregoeira Municipal através 
do Departamento de Compras 
e Licitações, comunica a deci-
são referente à impugnação da 
licitação 54/2021, JULGANDO 
PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE a impugnação apresentada 
pela empresa impetrante SIN-
CO SINALIZAÇÃO E CONS-
TRUÇÕES, INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO EIRELI, e quanto ao 
mérito JULGA PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE, realizando 
as alterações necessárias no 
edital, sendo que as demais 
questões apontadas pela im-
pugnante encontram-se em con-
formidade com a Lei 8.666/93, 
Lei 10.520/2002 e demais legis-
lação aplicável.

Cruz Machado, 16 de julho de 
2021.

Vera Maria Benzak Krawczyk 
Pregoeira

DECISÃO DE RECURSO

PROCESSO  38/2021
PREGÃO ELETRÔNICO 

91/2021

A Pregoeira, através do Depar-
tamento de Compras e Licita-
ções resolve comunicar a deci-
são de Recurso administrativo 
interposto pela empresa Richard 
Alipio Braun;
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1. Conclui-se pelo INDEFERI-
MENTO do recurso apresenta-
do pela recorrente e, informa-se 
que após análise realizada, pau-
tada na doutrina e jurisprudên-
cia conclui-se pela manutenção 
da INABILITAÇÃO da empresa 
Richard Alipio Braun. Importan-
te destacar que esta justificativa 
não vincula a decisão superior 
acerca da adjudicação e homo-
logação do certame, apenas faz 
uma contextualização fática e 
documental com base naquilo 
que foi carreado a este proces-
so, fornecendo subsídios à auto-
ridade administrativa superior, a 
quem cabe à análise desta e de-
cisão. Encaminhe-se a presente 
decisão ao Prefeito desta muni-
cipalidade para sua apreciação 
final, devendo dar ciência a em-
presa recorrente e recorrida. 

Cruz Machado, 16 de julho de 
2021.

Vera Maria Benzak Krawczyk
Pregoeira
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DIVERSOS

1 
 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA  
 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL DO PARANÁ – IAPAR-EMATER E MUNICÍPIO 
DE CRUZ MACHADO-PARANÁ, PARA PROMOÇÃO DE 
AÇÕES PARA O DESENVOLVIMENTO RURAL 
SUSTENTÁVEL DO MUNICÍPIO. 

 
O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANÁ IAPAR-EMATER, entidade 
autárquica, com sede na Rua da Bandeira, 500, Cabral, Curitiba, Paraná, CEP n° 80.035-270, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.234.757/0001-49, doravante denominado IDR-Paraná, neste ato 
representado por seu Diretor-Presidente, Engenheiro Agrônomo NATALINO AVANCE DE SOUZA, 
portador do CPF nº 281.851.709.59 e Cédula de Identidade nº 1.161.306-3 SSP-PR. 
 

O MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO/PR, entidade pública, inscrito no CNPJ sob o nº 
76.339.688/0001-09, com sede na Av. Vitória, n° 167, Centro, em Cruz Machado/PR, doravante 
denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Prefeito ANTÔNIO LUIS SZAYKOWSKI 
portador do CPF nº 714.986.999-87 e Cédula de Identidade n° 4.207.620-1. 
 

Celebram o presente Termo de Cooperação, em conformidade com as disposições da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Estadual nº 15.608/07, e aos demais atos normativos do 
Poder Público, efetivando-se segundo as cláusulas a seguir discorridas, mutuamente aceitas e 
reciprocamente outorgadas, a saber: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1. O presente Termo de Cooperação visa a integração institucional no planejamento e execução 
de atividades com objeto de “Promover ações integradas de assistência técnica e extensão 
rural, para a melhoria econômica, social e ambiental da população rural”.  
1.1.  Para realizar o objeto, as ações, metas, duração, metodologias e os prazos de execução são 
detalhados no Plano Integrado elaborado de forma conjunta, parte integrante e indissociável deste 
instrumento independente de transcrição, elaborado e aprovado pelos cooperantes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS E ATRIBUIÇÕES GERAIS E COMUNS 
2. Para cumprir o estabelecido na Cláusula Primeira são atribuições comuns aos partícipes: 
2.1. delimitar as diretrizes de sua atuação em conformidade à realização do objeto, ordenando-as 
por prioridade, ajustando-as com as ações formalizadas no Plano Integrado; 
2.2. designar no âmbito do Plano Integrado, responsável pela coordenação e execução das 
atividades e informar a composição da equipe; 
2.3. promover a execução do objeto do presente Termo de Cooperação na forma e prazos 
estabelecidos no Plano Integrado; 
2.4. promover atividades de execução, avaliação, controle e fiscalização da execução das ações e 
seus resultados; 
2.5. propor e promover ajustes, realizando termo próprio quando necessário; 
2.6. informar situações que dificultem ou interrompam a realização do objeto; 
2.7. permitir e facilitar que os órgãos públicos fiscalizadores acessem a documentação e 
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conheçam os atos e fatos relacionados ao presente Termo de Cooperação; 
2.8. atender as solicitações da entidade partícipe quanto a execução do Plano Integrado e cumprir 
as recomendações, exigências e determinações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 
2.9. assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação dos cooperantes em toda e qualquer 
ação promocional e de comunicação relacionada com a execução do objeto desta cooperação e 
das ações prevista no Plano Integrado; 
2.10. utilizar os meios de comunicação da Instituição na divulgação das ações desta cooperação; 
2.11. dispor e administrar seus recursos humanos na área de abrangência do município; 
2.12. responder, exclusivamente, aos encargos e às obrigações contraídas durante e em razão do 
presente ajuste; 
2.13. não transferir para outros as atribuições assumidas sem anuência da entidade partícipe. 
2.14. A execução pelas entidades cooperantes das atividades decorrentes do Plano Integrado, 
inclusive mediante emprego, a qualquer título e regime, de mão-de-obra autônoma, não transfere 
de um a outro partícipe as obrigações trabalhistas, previdenciárias ou fiscais, tampouco constitui 
forma de associação, temporária ou permanente, independentemente do local de execução das 
atividades, entre elas não havendo solidariedade. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS COMPROMISSOS E ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS 
3. Para a realização do objeto consoante os objetivos, justificativas, ações, estratégias, metas e 
prazos detalhados no Plano Integrado, os cooperantes entre si ajustam e se compromissam: 
3.1. do IDR-Paraná: 
3.1.1. disponibilizar sistema para registro de informações, programação, acompanhamento e 
emissão de relatórios; 
3.1.2. apresentar relatórios semestral e anual de execução do Plano Integrado nos prazos 
estabelecidos em comum acordo com o MUNICÍPIO; 

3.1.3. realizar orientações e capacitações da equipe em questões técnicas e administrativas, 
conforme previsto no Plano Integrado; 
3.1.4. dispor de especialistas em questões específicas através de assessorias e consultorias, 
conforme Plano Integrado. 
 
3.2. do MUNICÍPIO: 

3.2.1. para execução do Plano Integrado o MUNICÍPIO contribuirá com o funcionamento da 
Unidade Municipal do IDR-Paraná e disponibilizará o serviço de:   

a) serviço de limpeza interna da Unidade uma vez por semana (meio período) e limpeza externa 
uma vez por mês. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA GESTÃO DA COOPERAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
4.1. Fica designado pelo IDR-Paraná como gestor deste convênio, o servidor RUBENS ANTONIO 
SIEBURGER COSTA, portador do RG n° 10.971.269-8 e do CPF n° 382.900.650-00, responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização da cooperação e do Plano Integrado. 
4.2. Fica designado pelo MUNICÍPIO como gestor deste convênio, o servidor SILMAR 
KASENOH, portador do RG n° 4.786.435-6 e do CPF n° 016.285.099-96, responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da cooperação e do Plano Integrado. 
4.3. O acompanhamento consistirá na emissão de relatórios, análises e apontamentos realizados 
de forma sistemática e com periodicidade conforme acordo entre as partes. 
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4.4. As entidades cooperantes garantem o livre acesso de servidores do Sistema de Controle 
Interno ao qual esteja subordinado ao MUNICÍPIO, além dos servidores do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou 
indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DENÚNCIA OU RESCISÃO 
5. Este Termo de Cooperação poderá ser: 
5.1. denunciado, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, ficando os cooperantes 
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram 
voluntariamente da avença; 
5.2. rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipóteses: 
a) ocorrência de caso fortuito, força maior ou relevante motivo de interesse público que imponha a 
impossibilidade ou a suspensão definitiva da execução do objeto; 
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
6. Este Termo de Cooperação vigerá da data de sua publicação até 31 de DEZEMBRO de 2024. 
6.1. Aos partícipes é facultado a qualquer tempo denunciar ou rescindir o presente Termo, 
conforme as menções da Cláusula Quinta, mediante expresso comunicado dado a conhecer com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem prejuízo às responsabilidades das obrigações 
decorrentes do prazo em que tenha vigido, creditados, igualmente, os benefícios adquiridos nesse 
período. 
 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE 
7. A eficácia deste Termo de Cooperação Técnica ou dos aditamentos fica condicionada à 
publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado, a ser providenciada pelo MUNICÍPIO, 
na forma do art. 110 da Lei Estadual n.º 15.608, de 2007. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇOES 
8. Qualquer alteração, supressão ou acréscimo ao presente Termo de Cooperação é 
condicionada à prévia e expressa anuência pelos cooperantes signatários e formalização 
mediante Termo Aditivo. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 
9. O presente instrumento não gera transferência de recursos financeiros entre os partícipes. 
Cada entidade responde pelas obrigações financeiras no âmbito de suas responsabilidades 
previstas no Plano Integrado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
10. Fica estabelecido o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba para dirimir 
as controvérsias decorrentes da execução deste Termo de Cooperação, com renúncia expressa a   
outros, por mais privilegiados que sejam, sendo obrigatória a prévia tentativa de solução 
administrativa. 
 
E para a firmeza e validade do acordado, lavraram este Termo de Cooperação, o qual após lido e 
concluído conforme é firmado pelos representantes legais em duas vias de igual teor e forma, 
presentes duas testemunhas identificadas e qualificadas. 
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Curitiba, 25 de junho de 2021. 
 
 
 

 
 
 

ANTÔNIO LUIS SZAYKOWSKI 
Prefeito de Cruz Machado-Paraná 

 
 

 
 
 

NATALINO AVANCE D SOUZA 
Diretor-Presidente IDR-Paraná  

 
 
Testemunhas: 
 
 
 
RUBENS ANTÔNIO SIEBURGER COSTA                              CARLOS ALBERTO RASERA 

               CPF N°: 382.900.650-00 
   Gerente Regional IDR-Paraná União Da Vitória 

                       CPF N°: 493.316.479-72 
             Chefe De Núcleo SEAB União de Vitória 
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16/07/2021 Relatório de Diárias Pág. 1

SERVIDOR MATRÍC SAÍDA RETORNO DIAS CUSTO VL.UNIT TOTAL DESTINO MEIO TRANSP. MOTIVO
Aline Samara Arndt 1660 14/07/2021 14/07/2021 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Oroch FXU-3D48 Reunião Técnica 6ª Regional

Rogério Nowak 1594 15/07/2021 16/07/2021 2 480.00 480.00 480.00 São Paulo LOGAN BER 7D15 Transporte de Pacientes

Wilson Angelo Brolini 396 14/07/2021 14/07/2021 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Siena Adm BDG-6C38 Serviços da Secretaria de Transportes

VILFRID KIRSCHNER 1702 15/07/2021 15/07/2021 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba Siena Adm BDG-6C38 Viagem a serviço da municipalidade

Helio Luiz Rockenbach 558 15/07/2021 15/07/2021 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba MICRO  AZR-8099 Transporte de Pacientes

Rotinei Wrublewski 1449 15/07/2021 15/07/2021 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba Spin  BBF - 6106 Transporte de Pacientes

Jose Maria Ribeiro 1446 15/07/2021 15/07/2021 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória AMBULÂNCIA BAG-8617Transporte de Pacientes

Ronei da Silva Nadolny 635 15/07/2021 15/07/2021 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória MICRO AYI-3983 Transporte de Pacientes

Felipe Siepko 1046 15/07/2021 15/07/2021 1 30.00 30.00 30.00 Bituruna Oroch FXU-3D48 Reunião

Felicio Suski Junior 1121 15/07/2021 15/07/2021 1 30.00 30.00 30.00 Bituruna Oroch FXU-3D48 Reunião

Gilmar Muncinelli 588 15/07/2021 15/07/2021 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória AMBULÂNCIA AYJ-7098Transporte de Pacientes

Claudinei Luczckeivicz 441 15/07/2021 15/07/2021 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória LOGAN BCI-2272 Transporte de Pacientes

DANIEL RODRIGUES DE LARA 1450 15/07/2021 15/07/2021 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória ONIBUS BCS-3D60 Transporte de Pacientes

Halina Krajewska 524 15/07/2021 15/07/2021 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória KWID BEP-7C33 Reunião Técnica 6ª Regional

Cleidir Henrique Ksionzek 1574 15/07/2021 15/07/2021 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória KWID BEP-7C33 Reunião Técnica 6ª Regional

DENISE WOLLINGER 1582 15/07/2021 15/07/2021 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória KWID BEP-7C33 Reunião Técnica 6ª Regional


